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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete Vereador Douglas Gomes

EMENDA ADITIVA Nº_____
ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 193/2023


ACRESCENTA A AÇÃO DE CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA CLÍNICA-ESCOLA DO AUTISTA, NO PROJETO DE LEI Nº 193/2023.


[bookmark: _GoBack]Art. 1º - Fica adicionada ação orçamentária CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA CLÍNICA-ESCOLA DO AUTISTA (Emenda aprovada na LDO 2024 e incorporada na PLOA 2024), ao Projeto de Lei Nº 193/ 2023, conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA
	0133 – ATENÇÃO À SAÚDE

	TÍTULO DA AÇÃO
	CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA CLÍNICA-ESCOLA DO AUTISTA

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	PROMOÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA CRIANÇAS E JOVENS PORTADORES DE TRANSTORNO DO ESPECTRO AUSTISTA  

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
	
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE


	FUNÇÃO  
	SAÚDE
	SUBFUNÇÃO  
	ATENÇÃO BÁSICA

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2024

	
VALOR PROPOSTO

	R$ 5.000.000,00





Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
	99.99

	FUNCIONAL PROGRAMÁTICA (PROGRAMA DE TRABALHO)
	99.999.0900.956

	META FINANCEIRA PLOA 2024
	R$ 45.274.552,38

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	R$ 5.000.000,00

	VALOR FINAL PROPOSTO
	R$ 40.274.552,38











JUSTIFICATIVA:


A criação de uma Clínica-Escola do Autista tem como o objetivo proporcionar o atendimento, tratamento e acompanhamento especializado a pessoas com Transtorno do Espectro Autista e seus familiares, além de difundir o conhecimento, informações e treinamento profissional sobre o transtorno, sua evolução e sobre as mais novas formas de enfrentar o autismo. Além disso, visa a integração de crianças e adolescentes autistas ao ensino regular, por meio de um tratamento multidisciplinar oferecido por profissionais especializados. Um dos objetivos deste trabalho é fomentar e assessorar a inclusão das pessoas autistas nas atividades sociais, bem com o incentivar o respeito e diminuir o preconceito em relação a estes. Ademais, na Clínica Escola, o autista receberá o tratamento para o possibilitar a frequentar, ainda, o ensino regular, e os professores, auxiliares e mediadores da rede municipal, que irão acompanhá-los no dia a dia escolar também recebem um treinamento específico para tal propósito.

Por todo o exposto, justifica-se a presente emenda.


Sala das Sessões, 08 de dezembro de 2023










   DOUGLAS DE SOUZA GOMES
    Vereador/PL
Av. Ernani do Amaral Peixoto, n. 625, Gab. Nº 36, Centro Niterói, CEP 24.020.073
Telefones: 3716-8600 – 2620-3732
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